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SUPLEMENTO NORMATIVO

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

 

2ª P A R T E

II – Normas Internas

1.0.0.   INSTRUÇÃO NORMATIVA DO COMANDO-GERAL

Nº 614, de 13 de agosto de 2024
Estabelece normas para adição de policiais militares à OME de lotação por ocasião do gozo das
Licenças com afastamento superior a 90 (noventa) dias

O Comandante-Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto nos incisos I do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994;

Considerando o contido do inciso IV do Art. 10 e Art. 12 do Decreto nº 7.510/81 do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar de Pernambuco e da Nota Técnica
Consultiva da DEAJA nº 198/2023, bem como no disposto no Art. 64 da Lei nº 6.783/1974 do Estatuto dos
Militares do Estado de Pernambuco e na Lei Complementar nº 471/2021.

Considerando, a importância da sistematização e regulamentação das normas
procedimentais com vista a aperfeiçoar a prestação dos serviços desta PMPE ao público interno, e
cumprir os ditames legais eficientemente.

R E S O L V E:

Art. 1º Estabelecer normas para adição de policial militar à Organização Militar Estadual
(OME) de lotação por ocasião do gozo das Licenças com afastamento superior a 90 (noventa) dias.

Art. 2º O policial militar que entrar em gozo de quaisquer das licenças abaixo elencadas,
cujo gozo seja superior a 90 (noventa) dias contínuos, o comandante da OME de Lotação do Militar
deverá proceder a adição do militar à própria OME nos termos do inciso X do Art. 34 do Decreto nº
7.510/81:

I - licença para tratamento de saúde própria;

II - licença maternidade;
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III - licença para tratamento de saúde de pessoa da família; e

IV - licença especial.

§1º A adição deverá ocorrer quando o militar iniciar o gozo da licença, desde que reste
inequívoco o tempo de afastamento a ser gozado, ou quando em caso de renovação ininterrupta da
licença, a soma dos tempos gozados exceda os 90 (noventa) dias.

§2º As adições em face de concessão de licença especial e licença para tratamento de
saúde de pessoa da família, quando excepcionalmente instruídas no âmbito da Diretoria de Gestão de
Pessoas, serão publicadas no suplemento de pessoal da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE) e
transcritas em boletim interno da OME.

§3º As adições em face de concessão de licença para tratar de interesse particular (LTIP),
serão instruídas no âmbito da Diretoria de Gestão de Pessoas, publicadas no suplemento de pessoal da
Polícia Militar de Pernambuco (PMPE), e transcritas em boletim interno da OME.

§4º Havendo conveniência e oportunidade, o militar poderá ficar adido à OME distinta de
sua lotação inicial, hipótese em que o Comandante a que estiver subordinado o militar deverá, respeitado
a cadeia de comando, de ofício ou mediante requerimento, propor a adição ao Subcomandante-Geral,
seguindo a tramitação análoga aos requerimentos de movimentação.

Art. 3º As adições serão publicadas ou transcritas em boletim interno da OME, com
consequente registro nos assentamentos do militar, e atualização no sistema de gestão de pessoas da
PMPE pelo setor responsável da OME.

Art. 4º As adições decorrentes de licença para tratamento de saúde emitidas por órgãos
externos, devem observar os procedimentos de homologação previstos no normativo vigente.

Art. 5º Na hipótese do §1º do Art. 2º desta instrução normativa, cessado o motivo da
adição, o comandante da OME deverá publicar em Boletim Interno da OME o retorno do policial militar à
condição de efetivo, com consequente registro nos assentamentos do militar e atualização no sistema de
gestão de pessoas da PMPE.

Art. 6º Os casos omissos serão solucionados pelo Diretor de Gestão de Pessoas.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. Ivanildo Cesar
Torres de Medeiros - Cel QOPM Comandante-Geral da PMPE  (SEI nº  3900038730.000004/2024-
91/GOVPE - Instrução Normativa 52471848)

 

3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

 

 

 

RUTÊNIO AUGUSTO COSTA RODRIGUES - Cel QOPM
AJUDANTE GERAL

 

Documento assinado eletronicamente por Rutênio Augusto Costa Rodrigues, em 25/09/2024, às
11:00, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23
de outubro de 2017.
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56427236 e
o código CRC 84157C65.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail acg.pm@pm.pe.gov.br
 

“Nossa presença, sua Segurança!”
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